
                          
 
 
 

Comissão Permanente de Pregão III 
 

 
DESPACHO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.082/2025 

 
 
Processo Licitatório n.º: 36.609/2024 
Processo de Impugnação n.º: 34.013/2025 
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS, para atender as 

necessidades da Unidade Básica de Saúde Waldir Costa. 

 

IMPUGNANTE: E. TRIPODE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 

 

01.  Trata-se de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa E. TRIPODE INDUSTRIA E 

COMERCIO DE MOVEIS LTDA, CNPJ 22.228.425/0001-95, com fulcro na Lei n.º 

14.133/2021, tempestivamente, contra os termos do Edital Pregão Eletrônico n.º 

90.082/2025. 

02.  Em tempo, informamos que esta Pregoeira e Equipe de Apoio foram 

designados, com base na Portaria n.º 632/2025, publicada no Diário Oficial do 

Município de Nova Friburgo em 10 de março de 2025, que constituiu a Comissão 

Permanente de Pregão III, para julgamento das licitações da Administração 

Municipal na modalidade Pregão. 

03. Que cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de 

Impugnação Administrativa, conforme comprovam os documentos acostados ao 

Processo de Impugnação. 

 

I. DAS PRELIMINARES 
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04. Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os 

pressupostos de legitimidade, fundamentação, pedido de provimento à impugnação, 

reconsideração das exigências e tempestividade, e interesse processual, conforme  

 

comprovam os documentos colacionados ao Processo de impugnação já 

identificado, pelo que se passa à análise de sua alegação. 

 

II. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE 

 A impugnante apresenta as seguintes alegações, apontando irregularidades 

no edital: 

 

ANVISA, a licitante  

ANVISA 

Ocorre que produtos que não possuem certificação compulsória 
no registro da Anvisa, pois não se enquadram no segmento e a 
classe que estão sujeitos à fiscalização da vigilância sanitária. 

O Certificado de Autorização de Funcionamento (Certificado de 
AFE) se aplica a farmácias, drogarias, empresas de 
medicamentos e insumos farmacêuticos e empresas que 
trabalham com produtos para saúde, cosméticos ou saneantes. 

Neste caso, o que pode e deve ser exigido é a certificação 
voluntária para esse tipo de material. Existindo a certificação do 
material Certificação de Conformidade com a ABNTNBR 
13.961:2010 ou ainda certificação de Processo de Preparação e 
Pintura em Superfícies Metálicas. 

Ainda como alternativa, a garantia de substituição do material 
por defeito de fabricação e oxidação espontânea é a melhor 
ferramenta para adquirir o material, sem restringir a participação 
de excelentes empresas do mercado.  (grifo acrescido) 
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 III. DO PEDIDO DA IMPUGANANTE 

 Por conseguinte, pleiteia a retificação do edital, especificamente no capítulo 4, 

item 4.7, do Anexo I  Termo de Referência, para excluir a obrigatoriedade do 

certificado da Anvisa no que tange aos itens de n.º 24, 28, 29 e 33 do Anexo II  

Planilha Orçamentária. 

 

IV. DO MÉRITO 

 Ante o exposto, submeto as razões da impugnante aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos, além de pronunciamentos de ordem técnica 

junto ao setor requisitante do objeto licitado, a fim de subsidiar a decisão desta 

pregoeira.  Após análise, recomendamos que o processo seja encaminhado à 

Procuradoria Geral do Município. 

 

 Cabe informar que o pregão eletrônico segue agendado para o dia 

18/09/2025 às 10 horas e, caso seja necessário, será suspenso Sine die, para 

melhor análise da impugnação interposta.  

 

  Nova Friburgo, 16 de setembro de 2025. 

 

 

 

FERNANDA MEDEIROS RODRIGUES 
Pregoeira da Comissão Permanente de Pregão IIII  

Matricula: 468.036 
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